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Parecer: FAVORAVEL, com emenda.

Ementa: “Dispde sobre a proibicdo da execucéo de musicas improprias para menores de idade em
escolas publicas municipais e privadas, bem como, em eventos destinados a criangas e
adolescentes menores de idade do Municipio de Pontéo, estabelece procedimentos a serem
tomados e da outras providéncias.”

Em anélise da Comissé&o de Justica e Redacgéo, o Projeto de Lei Legislativo 008/2025, o qual
“dispbe sobre a proibigdo da execugéo de musicas improprias para menores de idade em escolas publicas municipais
e privadas, bem como, em eventos destinados a criangas e adolescentes menores de idade do Municipio de Pontéo,
estabelece procedimentos a serem tomados e da outras providéncias”.

O referido Projeto objetiva objetivando a protecéo das criancas e adolescentes de contelidos
imprdprios, notadamente através de execucéo de musicas impréprias no ambiente escolar.

A Comisséo de Justica e Redacéo, emite parecer favoravel a tramitagdo do projeto, com a
seguinte emenda:

EMENDA 01 (SUPRESSIVA):
Os artigos 3.° e 4° do Projeto Legislativo 008/2025, passam a contar com a Seguinte redagéo:

‘Art. 3.° A fiscalizagdo do cumprimento desta Lei poderé ser realizada pela Secretaria
Municipal de Educagdo ou outro 6rgdo a ser definido pelo Poder Executivo, mediante
denuncias de professores, supervisores, diretores ou mesmo dos pais ou responsaveis pelas

criangas por meio dos canais de atendimento disponivejs nos rgspectivos 6rgéos.
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Ar. 4° Ao receber uma dentincia, a Secretaria Municipal de Educagéo ou o érgédo fiscalizador
definido verificardo a procedéncia da denuncia, adotando as medidas cabiveis para coibir a
pratica irreqular, informando ao denunciante as providéncias adotadas.”

Este € o parecer que foi dado e votado, em 09 de outubro de 2025.

Ver. Volnir Alexandre Villes
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elas conclusfes:

Ver. Margarida da Silva
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